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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DO 

MGW ATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF N° 41.579.637/0001-61 

REALIZADA EM 9 DE JULHO DE 2024 

  

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 9 de julho de 2024, às 18:00h, na sede social da ID 

CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 

nº 16.695.922/0001-09, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 

19º andar, conjunto 194, Vila Nova Conceição, Cidade e Estado de São Paulo, na 

qualidade de instituição administradora do MGW ATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 41.579.637/0001-61 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente).  

  

2. COMPARECIMENTO: Presentes à Assembleia: (i) os cotistas detentores da totalidade 

das cotas do Fundo, conforme lista de presença de cotistas (“Lista de Presença” e “Anexo 

I”, respectivamente), que ficará arquivada na sede da Administradora do Fundo 

(“Cotista”); (ii) os representantes da Administradora; e (iii) os representantes da 

HYPERION ASSET MANAGEMENT LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.208.664/0001-41, na qualidade de gestora do Fundo (‘’Gestora’’). 

  

3. MESA: Presidente: o Sr. Erick Sayans e como Secretária a Sra. Ana Cristina Mantoanelli.  

 

4. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos da regulamentação aplicável e do 

regulamento do Fundo, em virtude do comparecimento do(s) cotista(s) detentor(es) da 

totalidade das cotas do Fundo, signatário, em conformidade, com a lista de presença 

constante do Anexo I da presente Ata. 

 

5. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES:  

 

a) A retificação do Suplemento da Emissão deliberada na Assembleia Geral de 

Cotistas de 09 de julho de 2024, às 10h00, para constar as novas condições da 

oferta, passando a vigorar conforme ANEXO II.   
 

b) A aprovação para a imediata implementação de todos os documentos e de todos 

os atos necessários, formais e materiais, inclusive, mas não limitado à cadastro 

regulatório e autorregulatório, para a deliberação do item “a” acima. 

 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente colocou a palavra à 

disposição dos presentes e como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, 
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suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois 

de lida e considerada conforme, foi assinada por todos os presentes.  

 

 

São Paulo, 09 de julho de 2024.  

 

MESA: 

 

 

Erick Sayans 

Presidente 

 Ana Cristina Mantoanelli 

Secretaria 

 

 

 

 

ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

 

 

 

HYPERION ASSET MANAGEMENT LTDA. 
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ANEXO II 

 
SUPLEMENTO AO REGULAMENTO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NO MERCADO DE NEGOCIAÇÃO: B3 S.A. 

– BRASIL, BOLSA, BALCÃO DE COTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 2ª 

SERIE DE COTAS DE SUBCLASSE SÊNIOR DO MGW ATIVOS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Suplemento ao regulamento para 1ª (primeira) emissão da 2ª série de Cotas da 

Subclasse Sênior do MGW ATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (“Fundo”), realizada nos termos do seu 

Regulamento, conforme as seguintes características: 

 

 

a) Valor total da emissão: R$ 76.000.000,00 (setenta e seis milhões de 

reais) 

 

b) Valor mínimo da emissão: R$ 36.500.000,00 (trinta e seis milhões, e 

quinhentos mil reais). As Cotas não 

subscritas até a data de encerramento da 

colocação serão imediatamente canceladas.  

 

c) Prazo de Vencimento: 48 meses, contados a partir da integralização 

das Cotas Seniores, com prazo de carência 

de 12 meses para início do fluxo de 

pagamentos para amortização do principal, 

somado aos juros/encargos (36 pmts). 

 

d) Emissão de Cotas: Serão emitidas nos termos desde 

Suplemento 76.000 (setenta e seis mil) 

cotas; 

 

e) Valor de emissão da Cota: valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

cada;  
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f) Data de Emissão: 09 de julho de 2024 

 

g) Cronograma de 

Amortizações: 

A amortização das Cotas Seniores (Principal 

+ Juros) iniciará no dia 10 de agosto de 2025, 

será mensal e vencerá sempre no dia 10 dos 

meses seguintes (ou primeiro dia útil 

subsequente), sendo que a última parcela 

vencerá em 10 de julho de 2028  

 

h) Remuneração: CDI + 8% ao ano 

 

i) Cronograma de Pagamento da 

Remuneração: 

 

O pagamento da remuneração das Cotas 

Seniores será realizado juntamente com a 

amortização do principal, iniciará no dia 10 

de agosto de 2025, será mensal e vencerá 

sempre no dia 10 dos meses seguintes (ou 

primeiro dia útil subsequente), sendo que a 

última parcela vencerá em 10 de julho de 

2028 

 

j) Integralização: Na data da primeira integralização, em 

moeda corrente nacional, mediante 

transferência eletrônica disponível (TED) à 

conta corrente do Fundo 

 

k) Forma de colocação e 

negociação: 

Oferta pública, nos termos do inciso II, do 

artigo 26 da Instrução CVM 160 de 13 de 

julho de 2022. As Cotas poderão ser 

depositadas (i) para distribuição no mercado 

primário, por meio do MDA - Módulo de 

Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado 

e operacionalizado pela B3, sendo a 

distribuição liquidada financeiramente por 
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meio da B3; e (ii) para negociação no 

mercado secundário por meio do 

FUNDOS21 – Modulo de Fundos 

(“FUNDOS21”), administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações e os eventos de pagamento 

liquidados financeiramente e as cotas 

custodiadas eletronicamente por meio da B3. 

 

m) Lote Adicional Não há. 

 

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maiúsculas (estejam no 

singular ou no plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, terão os 

significados que lhes são atribuídos no Regulamento. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2024. 

 

 

 GALAPAGOS Fundo de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios WM Galápagos 
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